
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº             , DE 2025

(Do SR. Rafael Simões)

                                                            Requer a realização de 
visitas                                    
técnicas de membros da 
Comissão de Saúde nos 
Hospitais Filantrópicos do Sul 
de Minas Gerais

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o
plenário  desta  Comissão,  que sejam realizadas  visitas  técnicas  de
membros da Comissão de Saúde nos Hospitais Filantrópicos do Sul de
Minas Gerais.

JUSTIFICAÇÃO

Os  hospitais  filantrópicos  do  Brasil,  por  muitos  anos,  têm

desempenhado um papel fundamental no atendimento à população

por  meio  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS).  Estes  hospitais  são

comprometidos em oferecer um atendimento integral e de excelência,

assumindo  uma  parceria  estratégica  com  o  SUS  e  garantindo  o

acesso a cuidados de saúde a milhões de brasileiros, especialmente

aqueles em situação de vulnerabilidade social. 

Contudo,  enfrentam desafios  financeiros graves  que comprometem

sua capacidade de continuar oferecendo serviços de qualidade.  Os

déficits financeiros acumulados têm dificultado a manutenção de suas *C
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atividades,  afetando  diretamente  a  qualidade  do  atendimento  e  a

dignidade dos pacientes que necessitam de tratamento médico.

Apresentei  ao  Senhor  Ministro  da  Saúde:  Alexandre  Padilha,  uma

sugestão, com o intuito de garantir a continuidade do trabalho dessas

importantes  instituições,  propondo  que  a  dívida, junto  a  Caixa

Econômica Federal, dos hospitais filantrópicos seja suspensa, por um

período.  A  proposta  consiste  na  carência  de  pagamento  do  saldo

principal, sugerindo que, durante esse período, sejam considerados

como dívida apenas os juros e as correções devidos, com os valores

diluídos nas parcelas subsequentes. 

Dessa forma, seria possível minimizar os impactos financeiros sobre

as instituições, permitindo-lhes continuar a operação e o atendimento

de qualidade aos pacientes advindos do SUS.

Acreditamos  que a adoção dessa  medida  permitirá  um fluxo  mais

estável  e  eficiente  para  essas  entidades,  contribuindo  para  a

manutenção dos serviços essenciais prestados à sociedade.

Sendo assim, é de extrema importância que os deputados desta Casa
conheçam essa aterradora realidade, in loco, que assola os hospitais
filantrópicos em Minas Gerais.

Sala das Comissões, 08 de maio de 2025

Deputado Rafael Simões
União Progressista/MG
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